
 
 MINISTÉRIO DA DEFESA  

 EXÉRCITO BRASILEIRO  

9ª REGIÃO  MILITAR 

(Gov das Armas Prov de MT/1821) 

“REGIÃO MELLO E CÁCERES" 

 

COMUNICADO Nº 69 - STT 

 

PROCESSO SELETIVO VISANDO O ESTÁGIO BÁSICO DE SARGENTO TEMPORÁRIO 

(EBST) PARA PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO EM 2018 

 

RESULTADO DA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

 O Comandante Interino da 9ª Região Militar, responsável pela execução do Serviço Militar na 

área abrangida pelos Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e do Município de Aragarças - GO, 

no uso de suas atribuições legais, observadas as disposições contidas no Aviso de Convocação para 

Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 04-SSMR/9, de 31 de agosto de 2017, regulador do 

processo seletivo visando o Estágio Básico de Sargento Temporário em 2018 (EBST - 2018) e 

considerando o constante do Comunicado Nr 68, de 5 de abril de 2018, RESOLVE: 

 

 DIVULGAR, em anexo, a retificação do Resultado Final da Entrevista e Avaliação Curricular 

(EAC), bem como, a relação em ordem de classificação, na área de atuação: Técnico em Desenho da 

Construção Civil, dos candidatos que participaram da EAC/2ª Etapa.  
 

Campo Grande – MS, 25 de abril de 2018. 

 

 
(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar) 

FLÁVIO DOS SANTOS LAJOIA GARCIA - Cel 

Comandante Interino da 9ª Região Militar 
 

………………………………………………………………..  
 
       
                                                                          ANEXO  

 

RESULTADO FINAL DA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

GUARNIÇÃO DE CAMPO GRANDE - MS  

 

1. CANDIDATA APROVADA NA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO CURRICULAR DO 

PROCESSO SELETIVO AO ESTÁGIO BÁSICO DE SARGENTO TEMPORÁRIO, DO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO NR 04- SSMR/9, DE 31 AGO 17: 
 

a. ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM DESENHO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

Ordem Nome 
Nota Avaliação 

Curricular 

1 SOFIA MONTEIRO GOMES (*) 12.7 



(Resultado da Entrevista e Avaliação Curricular – STT/2017................................................................   Fl  2/2) 

 
LEGENDA: 

(*) – A candidata acima relacionada, incluída por Decisão Judicial e aprovada na Entrevista e 

Avaliação Curricular, será incluída no Cadastro de Reserva como aprovada na EAC/2ª Etapa, 

aguardando ser pré-selecionada para a 3ª Etapa / Inspeção de Saúde. Tal situação de acordo com 

o Comunicado Nr 49, de 10 de janeiro de 2018, somente deverá ocorrer se houver vacância de 

cargos pertinentes à área de formação – Técnico em Desenho da Construção Civil – até a data de 

validade do processo seletivo, conforme subitem 15.20 do Aviso de Convocação para Seleção ao 

Serviço Militar Temporário Nr 04 – SSMR/9, de 31 de agosto de 2017. 

 

 

2. CANDIDATOS ELIMINADOS OU EXCLUÍDOS DO PROCESSO SELETIVO PELO  

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO NR 04- SSMR/9, DE 31 AGO 17: 

 

a. ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM DESENHO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

 1) Por faltar ou chegar atrasado a qualquer das atividades previstas no processo seletivo, em 

consequência foi considerado eliminado, nos termos da letra a. do nº 14 do aviso de Convocação para 

Seleção Nr 04- SSMR/9, DE 31 AGO 17. 

 

Nome do Candidato 

ARIEL JUNIS PEREIRA SOARES 

GERMANIA DEL PENHO BARBOSA DE DEUS 

THALYSON APARECIDO ALBRES DE ABREU 

PAULO GONÇALVES ROCHA 

LUIZ PAULO RAMOS PINTO 

RENAN BERNARDO MOLINA DE OLIVEIRA 

  

 2) Por não apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de ensino médio  concluído 

com aproveitamento, até a data final do período da IP/1a Etapa, em instituição de ensino médio, 

compatível com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do Ministério da Educação (MEC) e possuir 

registro no órgão fiscalizador da profissão a que concorre, quando existir. Em consequência foi 

considerado eliminado do presente processo seletivo, nos termos da letra h. item 5.1 do comunicado Nr 

03-STT do aviso de Convocação para Seleção Nr 04- SSMR/9, DE 31 AGO 17. 

 

Nome do Candidato 

VANDER MARTINS CRISTALDO 

ELBER BARRETO 

MARCELO VELASQUEZ FERREIRA 

JAQUELINE MANVAILLER TIBANA 

KAREN INFRAN LOPES 

JULIO CESAR LIMA DE ALBUQUERQUE 

 

 

 

 

 

 

 


